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Ar.tº 4º RPDM 
Créditos de Construção = valores transacionáveis atribuídos pela Câmara Municipal aos promotores de operações urbanísticas 
que concretizem soluções de interesse municipal definidas no PDM, traduzidos em m2 , que podem ser integrados na 
majoração do índice de edificabilidade admitido, de acordo com as regras do PDM, podendo essa majoração verificar-se na 
operação que lhes dá origem ou noutra, consoante as regras definidas no PDM e no RMASIOUIM
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Suspensão da alínea g) do n.º 1 do artigo 2.º RMASIOUIM

São passíveis de receber créditos de construção as operações urbanísticas que assegurem ou contribuam para a concretização dos seguintes objetivos:

a) A oferta de fogos sujeitos a valor máximo de renda ou preço de venda*;

b) A reabilitação de edifícios;

c) O restauro e a reabilitação dos bens da Carta Municipal do Património, nos termos do n.º 2 do artigo 28.º do RPDML;

d) A transmissão para o domínio municipal de áreas verdes integradas em espaços verdes de recreio e produção consolidados e a consolidar, a título gratuito e

como acréscimo às cedências legalmente exigíveis, quando haja lugar a estas, nos termos dos n.ºs 8 e 9 do artigo 50.º do RPDML;

e) A demolição de edifícios existentes, de legalidade comprovada, em espaços verdes de recreio e produção consolidados e a consolidar, nos termos do n.º 10

do artigo 50.º do RPDML;

f) A libertação dos interiores de quarteirão de construção de legalidade comprovada, com aumento de área permeável ou o seu emparcelamento para efeitos de

uso coletivo;

g) A integração de conceitos bioclimáticos e de eficiência na utilização dos recursos e de eficiência energética nos edifícios, infraestruturas e espaços públicos;

h) A oferta suplementar de estacionamento para residentes em zonas com défice de estacionamento, nos termos do n.º 4 do artigo 77.º do RPDML.

* não chegou a ser definida em regulamento municipal
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Suspensão da alínea i) do n.º 2 do artigo 5.º do RMASIOUIM

Extrato do Anexo III 
do RMASIOUIM
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Extrato do Anexo III 
do RMASIOUIM
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ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE CRÉDITOS

Atenta a evolução legislativa, regulamentar e tecnológica em matéria de urbanismo, habitação,

construção, sustentabilidade ambiental e adaptação às alterações climáticas, deve o Município proceder à

revisão deste Regulamento no sentido de :

 eliminar normas que se tornaram obsoletas;

 alterar outras que evidenciam dificuldades de aplicação prática;

 introduzir normas para operacionalizar e flexibilizar os incentivos à criação de fogos sujeitos a

valor máximo de renda ou preço de venda.
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ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE CRÉDITOS

Aspetos fundamentais a considerar:

I. Regulamentar a atribuição de créditos de construção em resultado da oferta de fogos sujeitos a valor 
máximo de renda ou preço de venda;

II. Adotar novos critérios quanto à eficiência ambiental, em resultado da evolução tecnológica e da 
legislação.

Objetivos a atingir: 
Identificação de incentivos relevantes para a alteração de práticas construtivas e adoção de soluções que 
efetivamente contribuam para :

I. o cumprimento das metas de desenvolvimento sustentável com que a cidade está comprometida;

II. o reforço das áreas habitacionais previstas no PDML e noutros planos territoriais.
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ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE CRÉDITOS

Fases do Procedimento:

1 . P a r t i c i p a ç ã o  p r o c e d i m e n t a l  d o s  i n t e r e s s a d o s ;

2 . E l a b o r a ç ã o  d o  p r o j e t o  d e  r e g u l a m e n t o ;

3 . A p r o v a ç ã o  d o  p r o j e t o  d e  r e g u l a m e n t o  p e l a  C M L  p a r a  
e f e i t o s  d e  c o n s u l t a  p ú b l i c a ;

4 . P o n d e r a ç ã o  d a s  p a r t i c i p a ç õ e s  r e c e b i d a s  d u r a n t e  a  c o n s u l t a  
p ú b l i c a ;

5 . A p r o v a ç ã o  d o  r e g u l a m e n t o  p e l a  C M L  e  s u b m i s s ã o  à  A M L ;

6 . A p r o v a ç ã o  p e l a  A M L  e  p u b l i c a ç ã o .

Metodologia: 

Envolver todos interessados no processo de revisão do regulamento nomeadamente a agência de energia e 
ambiente Lisboa E-Nova, as ordens profissionais, as universidades, as entidades representativas dos setores 
da construção e da promoção imobiliária.
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